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SaMara faBiaNa fUrTado da SilVa 57216245/5 2021/2022
UBiraJara aNToNio fraZÃo 3151182/1 2020/2021

registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente

Protocolo: 826878

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº. 2022/576960
Termo aditivo:5º
data da assinatura; 29/06/2022
Justificativa: ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
contrato: 094
Exercício:2017
contratada: laBoraTÓrio SaNTa riTa lTda.
cNPJ Nº 05.843.198/0001-99
Endereço: av. Brasília nº 222 Bairro: Bela Vista
Município: Tucuruí/Pa cEP:68.455-005,
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 826657

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação do DOE nº. 35040, do dia 11/07/2022,
Protocolo nº. 816063, referente ao EXTraTo do coNTraTo Nº 034/2019
contratada: SoM diaGNÓSTicoS lTda. cSd – clÍNica SoM diaGNÓSTicoS
Município:castanhal/Pa
oBJETo: Prestação de serviços de assistência na área de saúde .
cNPJ nº 14.055.768/0005-09
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

torNar seM eFeito a publicação do DOE nº. 35040, do dia 
11/07/2022, Protocolo nº. 816063, referente ao EXTraTo do coN-
TraTo Nº 011/2020
contratada: HoSPiTal SÃo JoSÉ GESTÃo dE SaÚdE lTda.
Município:BarcarENa/Pa
oBJETo: Prestação de serviços de assistência na área de saúde .
cNPJ nº 07.052.462/0001-00
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 826732

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 525 de 08 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 72, da lei nº 5810, de 24 de janeiro 
de 1994, alterada pela lei n.º 7.267, de 05 de maio de 2009 e, ainda os 
termos dos Processos nº2022/872643 - PaE, de 08/07/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a coNcESSÃo à servidora Emilly carneiro Palheta, ma-
trícula funcional n° 5963448/1, ocupante da função de temporária de Téc-
nico Previdenciário a, lotada na coordenadoria de cadastro e Habilitação 
- ccaH, de 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade, no período 
de 07/07/2022 a 02/01/2023.
ii - Este ato entra em vigor a contar de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de julho de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827006

aPoseNtadoria
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aP Nº 672 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/405552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco XaViEr da crUZ carMo, mat. 
nº 90794/1, na função de agente de Saneamento, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (mil setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 826701

PeNsÃo
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria ret. Nº 3.401 de 11 de JULHo de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2015/153455; 2018/492328 e 2022/167854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome do beneficiário Rai-
mundo Natalino rodrigues de Souza, cujo benefício foi concedido através 
da Portaria PS nº 2.813 de 09 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial 
nº 35.040, de 11/07/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 2.813 de 09 de junho de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico, constante 
nos autos do processo nº 2015/153455, em favor do ora interessado, na 
condição de filho maior inválido, para corrigir o nome do beneficiário para 
raiMUNdo NaTaliNo rodriGUES dE SoUZa, permanecendo inalterados 
os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827042

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 527 de 11 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos dos Processos Eletrônicos 2022/810199, 
2022/810279 de 28/06/2022 e 2022/820787, 2022/820811, 2022/820877 
de 29/06/2022 que dispõe sobre concessão de diárias.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo as PorTaria Nº 506/2022, 507/2022, 508/2022 
e 510/2022 de 05/07/2022, publicadas no doE nº 35.036 de 06/07/2022 
e PorTaria Nº 516/2022 de 06/07/2022 publicada no doE nº 35.037 
de 07/07/2022 que autoriza servidores abaixo relacionados, a viajarem 
a cidade de fortaleza/cE, no período de 12/07/2022 a 16/07/2022, para 
participarem do curso de Suprimento de fundos e cartão de Pagamento: 
concessão, Execução orçamentária, cPGf, Execução financeira, Prestação 
de contas e ScP: 

serVidores MatrÍcULa carGo/FUNÇÃo LotaÇÃo

Ísis Guimarães Teixeira 7565482/1 Téc. Previdenciário a coordenadoria de orçamento e 
finanças

ivaldo Baia rodrigues da Silva 
Junior 5945932/2 coordenador coordenadoria de orçamento e 

finanças
Maria do Socorro antony cunha 

Vittone 28649/1 ass. administrativo/Gerente coordenadoria de orçamento e 
finanças

Murilo da Silva Miranda 5936670/2 Téc. de administração e finanças coordenadoria de orçamento e 
finanças

William anjos rabelo 55589095/1 Téc. Previdenciário a coordenadoria de orçamento e 
finanças

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827077

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 055/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 


